
 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 929.521 - SP (2007/0042341-8)
  

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX
RECORRENTE : BARRAVEL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 
ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHÉ E OUTRO(S)
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORES : DJEMILE NAOMI KODAMA E OUTRO(S)
   CLAUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. 
COFINS. LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. INCIDÊNCIA. 
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS incide 
sobre as receitas provenientes das operações de locação de bens móveis, uma 
vez que "o conceito de receita bruta sujeita à exação tributária envolve, 
não só aquela decorrente da venda de mercadorias e da prestação de 
serviços, mas a soma das receitas oriundas do exercício das atividades 
empresariais" (Precedente do STF que versou sobre receitas decorrentes da 
locação de bens imóveis: RE 371.258 AgR, Relator(a): Min. Cezar Peluso, 
Segunda Turma, julgado em 03.10.2006, DJ 27.10.2006). Precedentes das 
Turmas de Direito Público do STJ acerca de receitas decorrentes da locação 
de bens móveis: AgRg no Ag 1.136.371/PR, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 04.08.2009, DJe 27.08.2009; AgRg no 
Ag 1.067.748/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
julgado em 19.05.2009, DJe 01.06.2009; REsp 1.010.388/PR, Rel. Ministro 
Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.02.2009, DJe 
11.02.2009; e AgRg no Ag 846.958/MG, Rel. Ministra Denise Arruda, 
Primeira Turma, julgado em 05.06.2007, DJ 29.06.2007.
2. Deveras, "a base de incidência da COFINS é o faturamento, assim 
entendido o conjunto de receitas decorrentes da execução da atividade 
empresarial e (b) no conceito de mercadoria da LC 70/91 estão 
compreendidos até mesmo os bens imóveis, com mais razão se há de 
reconhecer a sujeição das receitas auferidas com a operações de locação 
de bens móveis à mencionada contribuição" (REsp 1.010.388/PR, Rel. 
Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.02.2009, DJe 
11.02.2009; e EDcl no REsp 534.190/PR, Rel. Ministro Teori Albino 
Zavascki, Primeira Turma, julgado em 19.08.2004, DJ 06.09.2004).
3. Conseqüentemente, a definição de faturamento/receita bruta engloba as 
receitas advindas das operações de locação de bens móveis, que constituem 
resultado mesmo da atividade econômica empreendida pela empresa.
4. O artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora 
sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta 
nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 
argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham 
sido suficientes para embasar a decisão.
5. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de 
apreciação em sede de recurso especial.
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6. A ausência de similitude fática entre os arestos confrontados obsta o 
conhecimento do recurso especial pela alínea "c", do permissivo constitucional.
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 
Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 
08/2008. Proposição de verbete sumular.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do 

Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a 

seguir,  por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso especial e, nesta parte, negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Castro Meira, 

Humberto Martins, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Hamilton Carvalhido e Eliana 

Calmon votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, a Sra. Ministra Denise Arruda e o Sr. Ministro 
Herman Benjamin.

Brasília (DF), 23 de setembro de 2009(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIZ FUX 
Relator

Documento: 915295 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 13/10/2009 Página  2 de 4



 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 929.521 - SP (2007/0042341-8)
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX (Relator): Trata-se de recurso 

especial interposto por BARRAVEL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA., com fulcro nas alíneas "a" 

e "c", do permissivo constitucional, no intuito de ver reformado acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa restou assim vazada:

"TRIBUTÁRIO.COFINS LC 70/91. LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. 
INCIDÊNCIA. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. 
CONSTITUCIONALIDADE.
1- A locação de coisas consubstancia-se em cessão de uso a título 
oneroso, quer seja bem móvel ou imóvel.
2- Torna-se evidente a prestação de serviços ínsita à locação de 
bens móveis, na medida em que existe a venda de um bem imaterial 
(venda do direito de uso e gozo da coisa, fato que constitui serviço).
3- O artigo 2º da Lei Complementar 70/91, ao estabelecer que 
faturamento equivale à receita bruta das prestadoras de serviços, 
não impede que a tributação incida sobre locações de bens móveis.
4- A locação de bens móveis, diante de suas características e 
especificidades, evidencia-se como prestação de serviços “sui 
generis”.
5- Não há incompatibilidade da definição de faturamento pela Lei 
nº 9.718/98 em relação à legislação precedente, pois não houve 
inovação legal.
6- Também não há contrariedade com o disposto no artigo 195, 
inciso I da Constituição Federal. Durante a fluição da 
anterioridade nonagesimal adveio a Emenda Constitucional 20/98, 
a qual afastou qualquer dúvida sobre a constitucionalidade da 
novel legislação.
7- A lei Complementar nº 70/91, materialmente tem natureza de lei 
ordinária, o que não demanda a edição de lei complementar para 
modificá-la.
8- Recurso da Autora improvida."

Noticiam os autos que BARRAVEL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA., empresa de 

locação de automóveis, ajuizou ação ordinária, com pedido de antecipação da tutela jurisdicional, 

em face da UNIÃO, objetivando a declaração de inexigibilidade da COFINS incidente sobre as 

receitas de locação de bens móveis (na vigência da Lei Complementar 70/91), bem como o 

afastamento das normas insertas na Lei 9.718/98.

Indeferida a tutela antecipada, sobreveio sentença que julgou improcedente o 

pedido, ao fundamento de que "o produto da locação de móveis ou imóveis compõe o 
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faturamento das empresas de locação" (razão pela qual incidente a COFINS) e de que se 

revelam hígidas as alterações promovidas pela Lei 9.718/98.

Em sede de apelação do contribuinte, o Tribunal de origem negou provimento ao 

recurso, nos termos da ementa anteriormente transcrita.

Opostos embargos de declaração pela empresa, nos quais se apontou omissão 

acerca da "obrigatoriedade ou não da observância, na fixação da base de cálculo do 

tributo, de lei complementar, nos termos do disposto no artigo 146, inciso III, 'a', da CF".

O Juízo a quo rejeitou os embargos de declaração, por não considerar existente a 

omissão apontada.

Nas razões do especial, sustenta a recorrente que o acórdão hostilizado incorreu 

em violação: (i) do artigo 535, I e II, do CPC, uma vez não suprida a omissão apontada nos 

embargos de declaração; (ii) dos artigos 565 e 594, do Código Civil de 2002, tendo em vista a 

contrariedade à definição do que seja locação de bens móveis e prestação de serviços; (iii) do 

artigo 110, do CTN, ante a alteração dos conceitos de locação de coisas e de prestação de 

serviços definidos pelo direito privado; e (iv) do artigo 2º, da Lei Complementar 70/91, ao 

determinar que "a locação de bens móveis seria uma cessão de uso e gozo de coisa a título 

oneroso, trazendo em si uma prestação de serviços, portanto, sujeita à incidência da 

COFINS". Pugna ainda pela inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS 

perpetrada pela Lei 9.718/98. Ao final, traz, para confronto, arestos do STJ e do STF no sentido 

de que:

- LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS DISSOCIADA DA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS:

"TRIBUTO - FIGURINO CONSTITUCIONAL. A 
supremacia da Carta Federal é conducente a glosar-se a 
cobrança de tributo discrepante daqueles nela previstos. 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - CONTRATO DE LOCAÇÃO. A 
terminologia constitucional do Imposto sobre Serviços revela o 
objeto da tributação. Conflita com a Lei Maior dispositivo que 
imponha o tributo considerado contrato de locação de bem 
móvel. Em Direito, os institutos, as expressões e os vocábulos têm 
sentido próprio, descabendo confundir a locação de serviços 
com a de móveis, práticas diversas regidas pelo Código Civil, 
cujas definições são de observância inafastável - artigo 110 do 
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Código Tributário Nacional." (RE 116121, Relator(a): Min. 
OCTAVIO GALLOTTI, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO 
AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 11/10/2000, DJ 25-05-2001 
PP-00017 EMENT VOL-02032-04 PP-00669)

"TRIBUTÁRIO. ISSQN. LOCAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS (EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA). 
PRONUNCIAMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ITEM 79 
DA LISTA DE SERVIÇOS ANEXA AO DL 406/68. MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL.

1. O Pleno do Colendo Supremo Tribunal Federal 
concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário 116.121/SP 
(Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ 25/05/2001), interposto por 
empresa de locação de guindastes onde se discutia a 
constitucionalidade da cobrança do ISS sobre a locação de bens 
móveis. Decidiu-se que a expressão “locação de bens móveis” 
constante no item 79 da lista de serviços a que se refere o DL 
406/68 (redação da LC 56/87) é inconstitucional. Nas razões de 
decidir, frisou-se que “a terminologia constitucional do imposto 
sobre serviços revela o objeto da tributação. Conflita com a Lei 
Maior dispositivo que imponha o tributo a contrato de locação 
de bem móvel. Em direito, os institutos, as expressões e os 
vocábulos têm sentido próprios, descabendo confundir a locação 
de serviços com a de móveis, práticas diversas regidas pelo 
Código Civil, cujas definições são de observância inafastável".

2. Tendo em vista o pronunciamento da Corte Maior, 
não é possível proceder à análise de recurso especial que 
discute, em sede infraconstitucional, a mesma matéria: incidência 
do ISSQN sobre a locação de equipamentos de segurança 
eletrônica (bens móveis).

3. Recurso especial não conhecido." (REsp 
631547/MG, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 15/06/2004, DJ 05/08/2004 p. 198)

- AMPLIAÇÃO DO CONCEITO DE FATURAMENTO PELA LEI 
9.718/98 - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 110, DO CTN:

"TRIBUTÁRIO - PIS - COFINS - LEI 9.718/98 - 
RECURSO ESPECIAL: FUNDAMENTO 
INFRACONSTITUCIONAL - ALTERAÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO - AMPLIAÇÃO DO CONCEITO DE FATURAMENTO - 
VIOLAÇÃO AO ART. 110 DO CTN.

1. Acórdão impugnado que se fundamentou na 
legislação infraconstitucional e na Constituição.

2. A Lei 9.718/98, buscando tributar outras receitas 
além daquelas representativas da atividade operacional da 
empresa, criou novo conceito para o termo "faturamento", 
afrontando, assim, o art. 110 do CTN.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nesta 
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parte, provido." (REsp 501628/SC, Rel. Ministra  ELIANA 
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/02/2004, DJ 
24/05/2004 p. 238)

"RECURSO ESPECIAL - ALEGADA VIOLAÇÃO DOS 
ARTS. 515 E 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - PIS  E 
COFINS - LEI N. 9.718/98 - MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA - 
CONCEITO DE FATURAMENTO E O ARTIGO 110 DO CTN - 
BASE DE CÁLCULO DA COFINS - ALTERAÇÃO DE CONCEITO 
DE DIREITO PRIVADO - FATURAMENTO EQUIVALE À 
RECEITA BRUTA COMO PRODUTO DAS VENDAS DE 
MERCADORIAS E SERVIÇOS.

(...)
- Nos termos do entendimento do Supremo Tribunal 

Federal e deste Superior Tribunal de Justiça, o faturamento é 
sinônimo de receita bruta, sendo esta o resultado da venda de 
bens e serviços. A Lei n. 9.718/98, contudo, ampliou o conceito 
de faturamento ao equipará-lo à totalidade das receitas 
auferidas pela pessoa jurídica, com as exclusões do § 2º do 
artigo 3º.

- A Lei n. 9.718/98, ao estender o conceito de 
faturamento, para fins de incidência da COFINS, para todas as 
receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente da 
classificação contábil, incluiu outras receitas além daquelas 
advindas de vendas e serviços, circunstância a evidenciar 
afronta do disposto no artigo 110 do Código Tributário 
Nacional. Precedentes da colenda 2ª Turma (REsp 501.628-SC, 
Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 24.05.2004; e REsp 617.642/PE, da 
relatoria deste Magistrado, j. em 03.08.2004).

- A Lei Complementar n. 70/91, que definiu a receita 
bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer 
natureza como a base de cálculo da COFINS, não é suscetível de 
alteração por meio de lei ordinária. Iterativos ensinamentos 
doutrinários.

- Recurso especial provido." (REsp 645238/PR, Rel. 
Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 
02/09/2004, DJ 13/12/2004)

Às fls. 476/499, consta recurso extraordinário interposto pela empresa.

Apresentadas contra-razões ao apelo extremo, inadmitido na origem.

Os autos ascenderam a esta Corte por força de provimento de agravo de 

instrumento.
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Em 21.06.2009, por decisão desta relatoria, o presente recurso especial foi 

submetido ao regime dos recursos representativos de controvérsia (artigo 543-C, do CPC), tendo 

sido afetado à Primeira Seção desta Sodalício (artigo 2º, § 1º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, 

do STJ).

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial conhecimento do recurso (ante a 

ausência de similitude fática entre os arestos confrontados) e, no mérito, pelo seu desprovimento 

(uma vez que, "ao julgar válida a incidência da COFINS sobre a receita proveniente da 

locação de bens móveis, o acórdão recorrido é consentâneo com a jurisprudência pacífica 

da egrégia Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça").

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 929.521 - SP (2007/0042341-8)
  

EMENTA

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, 
DO CPC. TRIBUTÁRIO. COFINS. LOCAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS. INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO 
CPC. INOCORRÊNCIA.
1. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS 
incide sobre as receitas provenientes das operações de locação de bens 
móveis, uma vez que "o conceito de receita bruta sujeita à exação 
tributária envolve, não só aquela decorrente da venda de 
mercadorias e da prestação de serviços, mas a soma das receitas 
oriundas do exercício das atividades empresariais" (Precedente do 
STF que versou sobre receitas decorrentes da locação de bens imóveis: 
RE 371.258 AgR, Relator(a): Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, 
julgado em 03.10.2006, DJ 27.10.2006). Precedentes das Turmas de 
Direito Público do STJ acerca de receitas decorrentes da locação de 
bens móveis: AgRg no Ag 1.136.371/PR, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 04.08.2009, DJe 27.08.2009; 
AgRg no Ag 1.067.748/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, julgado em 19.05.2009, DJe 01.06.2009; REsp 
1.010.388/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 
julgado em 03.02.2009, DJe 11.02.2009; e AgRg no Ag 846.958/MG, 
Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.06.2007, DJ 
29.06.2007.
2. Deveras, "a base de incidência da COFINS é o faturamento, 
assim entendido o conjunto de receitas decorrentes da execução da 
atividade empresarial e (b) no conceito de mercadoria da LC 70/91 
estão compreendidos até mesmo os bens imóveis, com mais razão se 
há de reconhecer a sujeição das receitas auferidas com a 
operações de locação de bens móveis à mencionada contribuição" 
(REsp 1.010.388/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 
Turma, julgado em 03.02.2009, DJe 11.02.2009; e EDcl no REsp 
534.190/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 
julgado em 19.08.2004, DJ 06.09.2004).
3. Conseqüentemente, a definição de faturamento/receita bruta engloba 
as receitas advindas das operações de locação de bens móveis, que 
constituem resultado mesmo da atividade econômica empreendida pela 
empresa.
4. O artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, 
embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 
questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a 
rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
5. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de 
apreciação em sede de recurso especial.
6. A ausência de similitude fática entre os arestos confrontados obsta o 
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conhecimento do recurso especial pela alínea "c", do permissivo 
constitucional.
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 
Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução 
STJ 08/2008. Proposição de verbete sumular.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX (Relator): Preliminarmente, revela-se 

parcialmente cognoscível a insurgência especial. Isto porque a ofensa a princípios e preceitos da 

Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial e a ausência de 

similitude fática entre os arestos confrontados obsta o conhecimento do apelo extremo fundado 

na alínea "c", do permissivo constitucional.

O artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora 

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. 

Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, 

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

Subjaz a controvérsia atinente à incidência de COFINS sobre as receitas 

auferidas com as operações de locação de bens móveis.

A jurisprudência consolidada nas Turmas de Direito Público é no sentido de que a 

Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS incide sobre as receitas 

provenientes das operações de locação de bens móveis, uma vez que integram o faturamento, 

entendido como o conjunto de receitas decorrentes da execução da atividade empresarial.

Nesse diapasão, confiram-se as ementas dos seguintes julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO 
CONFIGURADA. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA 
DIVERGÊNCIA. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A LOCAÇÃO 
DE BENS MÓVEIS. POSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ. 
APLICABILIDADE DA ALÍNEA "A" DO ART. 105, III, DA CF/1988.
(...)
3. Por ser a base de incidência do PIS e da Cofins o resultado das 
receitas auferidas pela atividade empresarial – faturamento –, 
impõe-se reconhecer a sujeição das receitas provenientes das 
operações de locação de bens móveis a essas contribuições.
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Precedentes do STJ.
(...)
5. Agravo Regimental não provido." (AgRg no Ag 1.136.371/PR, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 04.08.2009, 
DJe 27.08.2009)

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A LOCAÇÃO 
DE BENS MÓVEIS. POSSIBILIDADE.
1. "Sendo a base de incidência do PIS e da Cofins o resultado das 
receitas auferidas pela atividade empresarial – faturamento –, 
impõe-se reconhecer a sujeição das receitas provenientes das 
operações de locação de bens móveis a essas contribuições." (AgRg 
no Ag 984932/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 
19/03/2009).
2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 1.067.748/RS, 
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 
19.05.2009, DJe 01.06.2009)

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO 
CONFIGURADA. TRIBUTÁRIO. COFINS. LC 70/91. ATIVIDADE 
DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. INCIDÊNCIA.
(...)
2. É firme na 1ª Seção o entendimento segundo o qual as receitas 
decorrentes de atividade de comercialização de bens imóveis 
sujeitam-se à incidência da COFINS, por integrarem esse valores o 
faturamento da empresa, compreendido como o resultado 
econômico da atividade empresarial exercida.
3. Por essa mesma razão, equipara a jurisprudência dominante as 
operações compra e venda de imóveis à de locação desses bens, já 
que ambas geram valores que irão compor o faturamento da 
empresa.
4. Nessa linha de entendimento, segundo a qual (a) a base de 
incidência da COFINS é o faturamento, assim entendido o conjunto 
de receitas decorrentes da execução da atividade empresarial e (b) 
no conceito de mercadoria da LC 70/91 estão compreendidos até 
mesmo os bens imóveis, com mais razão se há de reconhecer a 
sujeição das receitas auferidas com a operações de locação de 
bens móveis à mencionada contribuição.
5. Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 
1.010.388/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 
julgado em 03.02.2009, DJe 11.02.2009)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A LOCAÇÃO 
DE BENS MÓVEIS. POSSIBILIDADE.
1. A Primeira Turma, nos EDcl no REsp 534.190/PR (DJ de 
6.9.2004), de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, julgados 
à unanimidade, entendeu ser devida a contribuição da COFINS à 
sujeição das receitas auferidas com a operação de locação de bens 
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móveis.
2. Agravo regimental desprovido." (AgRg no Ag 846.958/MG, Rel. 
Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.06.2007, DJ 
29.06.2007)

Destarte, "a base de incidência da COFINS é o faturamento, assim entendido 

o conjunto de receitas decorrentes da execução da atividade empresarial e (b) no conceito 

de mercadoria da LC 70/91 estão compreendidos até mesmo os bens imóveis, com mais 

razão se há de reconhecer a sujeição das receitas auferidas com a operações de locação 

de bens móveis à mencionada contribuição" (REsp 1.010.388/PR, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.02.2009, DJe 11.02.2009; e EDcl no REsp 

534.190/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 19.08.2004, DJ 

06.09.2004).

Outrossim, impende destacar que a conjugação dos entendimentos perfilhados 

pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito dos Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS, 

358.273/RS, 390.840/MG e 346.084-6/PR (inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei 

9.718/98, o que importou na definição de faturamento mensal/receita bruta como o que decorra 

quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de 

serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa, dada pela Lei Complementar 

70/91) e do Recurso Extraordinário nº 116.121/SP (inconstitucionalidade da incidência do ISS 

sobre o contrato de locação de bem móvel, por não configurar prestação de serviços) não conduz 

à superação da aludida jurisprudência do STJ.

É que: "o conceito de receita bruta sujeita à exação tributária envolve, não 

só aquela decorrente da venda de mercadorias e da prestação de serviços, mas a soma 

das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais" (RE 371.258 AgR, 

Relator(a): Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, julgado em 03.10.2006, DJ 27.10.2006).

Conseqüentemente, a definição de faturamento/receita bruta engloba as receitas 

advindas das operações de locação de bens móveis, que constituem resultado mesmo da 

atividade econômica empreendida pela empresa.

Com essas considerações, CONHEÇO PARCIALMENTE DO RECURSO 

ESPECIAL e, nesta parte, NEGO-LHE PROVIMENTO.
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Uma vez tratar-se de recurso representativo da controvérsia, sujeito ao 

procedimento do artigo 543-C, do CPC, determino, após a publicação do acórdão, a comunicação 

à Presidência do STJ, aos Ministros dessa Colenda Primeira Seção, aos Tribunais Regionais 

Federais, com fins de cumprimento do disposto no § 7º, do artigo 543-C, do Codex Processual 

(arts. 5º, II, e 6º, da Resolução 08/2008).

Outrossim, propõe-se o seguinte verbete a ser sumulado: A Contribuição para 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS incide sobre as receitas provenientes das 

operações de locação de bens móveis.
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